
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Conselho Nacional de Previdência Social 

 
304ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CNPS 

 
DATA:  27 de maio de 2024 - 14h30 às 17h00 
FORMA: Presencial 
LOCAL: 9º andar, Sala de Reuniões 902, MPS 

 
PAUTA 

 
 I – ABERTURA 

 
II – EXPEDIENTE 

i. Posse dos novos Conselheiros Suplentes; 
ii. Aprovação da Ata – 303ª Reunião Ordinária do CNPS; e 

iii. Deliberação quanto aos representantes no evento do Fórum Interconselhos da Secretaria Geral 
da Presidência da República. 

 
  
  
  
  
  
  
  
 

III – ORDEM DO DIA 
i. Suspensão Temporária do desconto de Empréstimos Consignados de beneficiários do Estado 

do Rio Grande do Sul 
Adroaldo da Cunha Portal - Secretário da Secretaria do Regime Geral de Previdência Social 
(SRGPS/MPS).  
Alessandro Antonio Stefanutto – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Benedito Adalberto Brunca – Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social – 
(DRGPS/SRGPS). 

ii. Crédito Consignado - Teto de taxa de juros  
Adroaldo da Cunha Portal - Secretário da Secretaria do Regime Geral de Previdência Social l 
(SRGPS/MPS).  
Alessandro Antonio Stefanutto – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Benedito Adalberto Brunca – Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social – 
(DRGPS/SRGPS). 

iii. Ações do Ministério da Previdência Social e do INSS em relação aos beneficiários e prazos 
processuais no Estado do Rio Grande do Sul.  
Adroaldo da Cunha Portal - Secretário da Secretaria do Regime Geral de Previdência Social l 
(SRGPS/MPS).  
Alessandro Antonio Stefanutto – Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Benedito Adalberto Brunca – Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social – 
(DRGPS/SRGPS). 

iv. Evolução do Atendimento da Perícia Médica Federal 
Adroaldo da Cunha Portal - Secretário do Regime Geral de Previdência Social (SRGPS/MPS). 

v. Acordos Internacionais de Previdência Social 
Benedito Adalberto Brunca – Diretor do Departamento do Regime Geral de Previdência Social – 
(DRGPS/SRGPS). 

 
 IV – ENCERRAMENTO 

 


